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Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e catorze, às dezessete horas e 

vinte e cinco minutos, na sede do CORECON, situada à Rua Duque de Caxias nº 398-

Bairro São José, nesta Capital, reuniu-se o Plenário deste Conselho com a presença dos 

seguintes Conselheiros: TITULARES: Israel Schuster - Presidente, Hermany Machado 

Ferreira - Vice-Presidente, Eduardo Alves Bastos, Idalino Souza, José Carlos Oliveira de 

Sousa e Lion Rodrigues Schuster; SUPLENTES: Gisélia Maria S. Bezerra e José Wilson 

Vitório, que nessa reunião assumiu uma das vagas por ausência de três Conselheiras 

Titulares. A Contadora Ideilda Fernandes Vieira não pode estar presente por motivo de 

viagem a trabalho. Constatando haver quórum, o Presidente declarou aberta a sessão e 

designou a mim, Artemisa Ribeiro Batista, para Secretária “ad hoc”. Dando continuidade, 

o Presidente apresentou a justificativa de ausência das Cons. Acácia Maria S. da Mota, 

Cléa Maria Rezende e Maria Auxiliadora S. Feitosa, por motivo de trabalho. A pauta a 

ser apreciada, estava assim constituída: I EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior: 

Colocada à apreciação do Plenário, o Cons. Idalino Souza fez observações acerca de 

algumas correções no texto. Os Cons. Acácia Maria S. da Mota e Hermany Machado 

Ferreira observaram também que na ata da plenária de janeiro está registrada a presença 

da Contadora Ideilda Fernandes Vieira, quando a mesma não pode estar presente à 

referida reunião. Feitas as observações, referida ata foi aprovada sem ressalvas. b) 

Correspondências dirigidas ao CORECON: Das correspondências recebidas, 

mencionou o ofício recebido da Ordem dos Economistas do Brasil convidando esta 

Presidência para participar “IV Seminário Nacional de Fortalecimento Institucional e 

Valorização Profissional”, a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2014, em São 

Paulo, tendo como objetivos o fortalecimento e a valorização do profissional de 

economia, através da participação democrática de todos, dando prioridade ao PSL 

658/2007, em pauta no Senado Federal. c) Comunicações do Presidente: O Presidente 

comunicou que este Conselho foi convidado a participar do “IV Seminário Nacional de 

Fortalecimento Institucional e Valorização Profissional”, mas não enviará nenhum 

representante por conta dos recursos financeiros escassos e da despesa que seria realizada 

com esse evento. Convidou aos presentes para participar de palestra a ser proferida pelo 

Economista e Professor da Universidade Federal de Sergipe, Marco Antonio Jorge, no 

auditório do SEBRAE, a partir das 19 horas com a consultoria econômica gratuita a ser 

oferecida por alguns economistas que fazem parte do Plantão Econômico e, às 20 horas, 

terá início a referida palestra sob o tema “O Cenário Econômico Nacional, Nordestino e 

Sergipano - na Visão do Economista”. d) Comunicações dos Conselheiros: Não houve 

nenhuma comunicação, passando ao item seguinte. II - ORDEM DO DIA: a) 

Balancetes de janeiro e fevereiro de 2014: O Presidente informou que a Contadora não 

pode estar presente à reunião, mas enviou aos membros da Comissão de Tomada de 

Contas o parecer contábil dos referidos balancetes para análise.  Colocados em votação 

foram aprovados por unanimidade. b) Acordo Coletivo de Trabalho de 2014 dos 

Servidores do CORECON/SE: O Presidente propôs que esta questão fosse retirada de 
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pauta, porque a Cons. Relatora, Acácia Maria Santos da Mota, não estava presente, e 

também porque a Contadora não tinha enviado a planilha solicitada, um comparativo do 

impacto da despesa sob a receita para análise. b) Processo a ser relatado: Cancelamento 

de Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 009/2014, requerente Marcos Túlio 

Mariano Viana da Silva; Processo nº 010/2014, requerente Ademar Ribeiro Oliveira 

Filho; Processo nº 011/2014, requerente Luiz Mário Oliveira Dantas; Processo nº 

012/2014, requerente Guilherme Maia Rebouças. Após apreciação do Plenário, apenas os 

processos dos Economistas Ademar Ribeiro Oliveira Filho e Guilherme Maia Rebouças 

foram aprovados por unanimidade. Quanto aos demais processos, relativos ao 

cancelamento de registro definitivo dos Econ. Luiz Mário Oliveira Dantas e Marcos Túlio 

Mariano Viana da Silva, os Conselheiros questionaram por que o cancelamento é 

concedido, mesmo o economista sendo devedor e tendo feito um parcelamento que está 

em andamento. Com a palavra, a Gerente Executiva explicou que o procedimento é para 

que não gere novos débitos e que sempre foi feito dessa forma, e que existe um artigo na 

legislação relativo ao cancelamento, que permite o cancelamento mesmo que o 

economista esteja em débito perante este Conselho. Os Conselheiros solicitaram à 

Gerente Executiva o envio da legislação do COFECON que trata de cancelamento de 

registro, para averiguarem se há embasamento legal para efetuar esse o cancelamento 

dessa forma. c) O que ocorrer: O Cons. Eduardo Alves Bastos pediu a palavra para fazer 

um questionamento a respeito do orçamento deste Conselho aprovado para 2014, pelo 

fato de trabalhar com uma previsão de receita inviável.  O Presidente e o Cons. Idalino, 

membro da Comissão de Tomada de Contas na gestão passada, teceram breves 

comentários acerca do orçamento aprovado. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente, 

Israel Schuster, deu por encerrados os trabalhos, às 18h25min, da qual eu, Artemisa 

Ribeiro Batista, Secretária “ad hoc”, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada por mim e pelo Presidente. Aracaju, 25 de março de 2014. 
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Presidente 
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